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O debate acerca dos agrotóxicos e suas implicações sobre o ambiente e a saúde humana 

tem sido majoritariamente encaminhado, desde o começo da Revolução Verde, para a 

possibilidade e a necessidade de aceitar o uso deles e estabelecer regras que garantiriam a 

proteção das diferentes formas de vida expostas a biocidas – seria o paradigma do uso seguro, 

também aplicável a outros agentes nocivos, como o amianto. Entretanto, dados apresentados 

pelo Censo Agropecuário de 2006, recém-divulgado pelo IBGE, trazem importantes elementos 

para enriquecer este debate, questionar conceitos e abordagens e orientar políticas públicas mais 

adequadas à realidade. 

A legislação brasileira para a regulação dos agrotóxicos se constrói sob o paradigma do 

uso seguro: a Lei N° 7.802/89 e o Decreto nº 4.074/2002 atribuem aos Ministérios da 

Agricultura, Meio Ambiente e Saúde a competência de “estabelecer diretrizes e exigências 

objetivando minimizar os riscos apresentados por agrotóxicos, seus componentes e afins” (Art. 

2º, inciso II). Entre elas estão a obrigatoriedade do registro dos agrotóxicos, após (re) avaliação 

de sua eficiência agronômica, sua toxicidade para a saúde e sua periculosidade para o meio 

ambiente; o estabelecimento do limite máximo de resíduos aceitável em alimentos e do 

intervalo de segurança entre a aplicação do produto e sua colheita ou comercialização; a 

definição de parâmetros para rótulos e bulas; a fiscalização da produção, importação e 

exportação; as ações de divulgação e esclarecimento sobre o uso correto e eficaz dos 

agrotóxicos; a destinação final de embalagens, etc.  

No que toca aos trabalhadores, o Ministério do Trabalho determina que os 

empregadores devem realizar avaliações dos riscos para a segurança e a saúde e adotar medidas 

de prevenção e proteção, hierarquizadas em ordem de prioridade. A primeira delas é a 

eliminação dos riscos, aplicável, no campo da higiene do trabalho, a todos os riscos, mas muito 

especialmente àqueles de maior gravidade, como seria o caso da maioria dos agrotóxicos. 

Segue-se o controle de riscos na fonte; a redução do risco ao mínimo através da introdução de 

medidas técnicas ou organizacionais e de práticas seguras, inclusive através de capacitação; a 

adoção de medidas de proteção pessoal, sem ônus para o trabalhador, de forma a complementar 

ou caso ainda persistam temporariamente fatores de risco. Esta Norma (NR 31 da Portaria 

3214/78) sublinha ainda o direito dos trabalhadores à informação, ao determinar assegurar que 

se forneçam aos trabalhadores instruções compreensíveis sobre os riscos e as medidas de 

proteção implantadas, os resultados dos exames médicos e complementares a que foram 

submetidos, os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho, etc.  

                O que se pergunta é: no contexto em que vivemos hoje, é possível fazer valer o uso 

seguro dos agrotóxicos? Vejamos alguns dados.     

Em primeiro lugar, a magnitude do uso de agrotóxicos no país: o Brasil é o país que 

mais consumiu estes produtos no mundo em 2008. Foram 673.862 toneladas (o que corresponde 

a cerca de 4 quilos de agrotóxicos por habitante), transferindo US$ 7,125 bilhões para a 

indústria química (Sindag, 2008). E toda a América Latina entra nos planos desta indústria 

como “mercado crescente”. No Brasil, são 470 ingredientes ativos, apresentados em 1.079 

produtos formulados (Meirelles, 2008). 
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Em segundo lugar, a extensão do universo em que o uso seguro dos agrotóxicos teria 

que ser garantido: são 5,2 milhões de estabelecimentos agropecuários, espalhados por todo o 

país, ocupando área correspondente a 36,75% do território nacional. O setor envolve 16.567.544 

pessoas ocupadas (incluindo produtores, seus familiares e empregados temporários ou 

permanentes), que correspondem a quase 20% da população ocupada no país. Haveria que 

incluir aqui ainda, entre a população exposta, os trabalhadores das fábricas e do comércio destes 

produtos, os moradores do entorno desta indústria, os expostos em usos não-agrícolas – as 

dedetizadoras, por exemplo, e, afinal, todos nós consumidores de alimentos contaminados - 

nossa dose diária de venenos... 

Em terceiro lugar, estariam as condições institucionais para o Estado fazer valer as 

regras do jogo em toda esta extensão: aqui vão pesar as deficiências das políticas públicas, 

feridas pelo peso do neoliberalismo sobre a composição dos quadros de pessoal e a infra-

estrutura para execução das políticas, inclusive da fiscalização e vigilância. Não faltam 

exemplos sobre as dificuldades de implementação do receituário agronômico ou notícias sobre o 

uso de produtos ilegais. Mais que isso, há que considerar as condições políticas para 

implementar a legislação reguladora: tome-se aqui, por exemplo, a ação incisiva do segmento 

(econômico e parlamentar) ruralista no sentido de dificultar a reavaliação pela ANVISA de 

agrotóxicos já banidos por diversos países, inclusive a China – como é o caso do metamidofós e 

do paration metílico.  

Estando clara a extensão e a complexidade da questão dos agrotóxicos no Brasil hoje, 

podemos abordar o quarto grupo de fatores para avaliar o uso seguro, que se refere às 

dificuldades para implantar efetivamente, em cada local de produção e trabalho, as medidas 

mitigadoras de risco e protetoras da saúde e do ambiente. De acordo com o IBGE, a grande 

maioria dos produtores são analfabetos ou sabem ler e escrever mas não freqüentaram a escola 

(39%), ou não possuíam o ensino fundamental completo (43%), totalizando mais de 80% de 

produtores rurais com baixa escolaridade. E há um recorte de gênero: entre as mulheres, que 

respondem por cerca de 13% dos estabelecimentos agropecuários, o analfabetismo chega a 

45,7%, enquanto entre os homens, essa taxa é de 38,1%. As regiões Norte (38%) e Nordeste 

(58%) concentram os maiores percentuais de produtores analfabetos. Não se pode considerar, a 

priori, que baixa escolaridade signifique pouco conhecimento: há extenso e fecundo saber 

popular e tradicional entre os diferentes grupos de trabalhadores do campo, mas não exatamente 

em relação aos agrotóxicos, que é um problema criado pela civilização ocidental urbano-

industrial. Com este perfil, eles vêem sendo culpabilizados e responsabilizados pela 

contaminação (e pelo adoecimento!), até mesmo em alguns estudos acadêmicos. 

Agravando esta condição de vulnerabilidade, acrescente-se que há mais de 1 milhão de 

crianças com menos de 14 anos de idade trabalhando na agropecuária, e  quase 12 milhões dos 

trabalhadores são temporários – o que dificulta a capacitação e o acúmulo de experiência 

profissional. A assistência técnica seria de ajuda, mas também o censo evidenciou que a 

orientação técnica continua muito limitada, sendo praticada em apenas 22% dos 

estabelecimentos – aqueles cuja área média é de 228 hectares. Assim, o Censo Agropecuário de 

2006 mostra que mais da metade dos estabelecimentos onde houve utilização de agrotóxicos 

não recebeu orientação técnica (785 mil ou 56,3%). O pulverizador costal, que é o equipamento 

de aplicação que apresenta maior potencial de exposição aos agrotóxicos, é o utilizado em 973 

mil estabelecimentos. As embalagens vazias são queimadas ou enterradas em 358 mil 
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estabelecimentos. Cerca de 296 mil estabelecimentos não utilizaram nenhum equipamento de 

proteção individual – quando usam, a maioria adota apenas botas e chapéu. 

Desta forma, para implementar de forma conseqüente e responsável o paradigma do 

“uso seguro” dos agrotóxicos, seria preciso conceber um vultoso e complexo programa, que 

incluiria a alfabetização dos trabalhadores, a sua formação para o trabalho com agrotóxicos, a 

assistência técnica, o financiamento das medidas e equipamentos de proteção, a estrutura 

necessária para o monitoramento, a vigilância e assistência pelos órgãos públicos, as formas de 

participação dos atores sociais no processo de tomada de decisões, e muita coisa mais! Quanto 

tempo levaria para isto? E quantos recursos? Eles estão garantidos e disponibilizados? Enquanto 

isto, quantas vidas serão ceifadas?  

                E a intervenção para o uso seguro teria que desenvolver ainda estratégias específicas 

para os diferentes contextos em que o risco se materializa, considerando, por exemplo, que 

apenas a soja consumiu a metade destas 673 mil toneladas, seguida pelo milho com 100.000 e a 

cana com 50.000 toneladas. Ou seja, só nestes cultivos do agronegócio já teríamos cerca de 70% 

do consumo de agrotóxicos no país. Quais as estratégias para viabilizar o uso seguro neste 

setor? 

            Talvez caiba aqui a analogia do “brinquedo perigoso demais para ficar na mão de 

criança”: reconhecer que não temos condições de fazer o uso seguro. Já que as conseqüências do 

uso (in)seguro de agrotóxicos para a vida são graves, extensas, de longo prazo e algumas 

irreversíveis ou ainda desconhecidas... Não seria o caso de priorizar a eliminação do risco, como 

quer a legislação trabalhista? Não estaria na hora de ouvir ambientalistas, movimentos sociais, 

trabalhadores e profissionais de saúde que vêm, há décadas, falando e fazendo agroecologia? 
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